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PORTARIA Nº 282.15 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2010. Concede gratificação 

por tempo integral de serviço, a servidora do quadro da Prefeitura, na forma que 

indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro 

Diógenes, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no 

Art. 2º, da Lei Municipal nº 875/07, RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação 

por tempo integral de serviço, a servidora do quadro da Prefeitura, constante no 

Anexo Único que integra esta Portaria, cuja atividade exige a prestação de serviço 

além da jornada normal de trabalho. Parágrafo Único – Cessada a necessidade da 

gratificação por tempo integral de serviço, a mesma retornará ao regime normal de 

trabalho. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de 

dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, 

em 02 de Dezembro de 2010. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N º 282.9, DE 02 DE 

DEZEMBRO DE 2010. GRATIFICAÇÃO POR TEMPO INTEGRAL DE 

SERVIÇO  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de 

Dezembro de 2010. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO 

MUNICIPAL  

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 282.16 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2010. Concede adicional de 

serviço extraordinário, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro 

Diógenes, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto nos 

Arts. 76, 77 e 78, da Lei Municipal nº 543 de 27 de novembro de 1993, 

RESOLVE: Art. 1º. Conceder adicional de serviço extraordinário, aos servidores 

do quadro da Prefeitura, constantes no Anexo Único que integra esta Portaria, 

cujas atividades exijam atender a situações excepcionais e temporárias, respeitando 

o limite máximo de 02 (duas) horas por jornada. Art. 2º. As despesas decorrentes 

desta Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente 

orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de Dezembro de 2010. JOSÉ SÉRGIO 

PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL  

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N º 282.10, DE 02 DE 

DEZEMBRO DE 2010. ADICIONAL DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de 

Dezembro de 2010. José Sérgio Pinheiro Diógenes PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 282.11 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2010. Concede 

gratificação de Ambulatório Especializado, ao Médico da Prefeitura, na 

forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José 

Sérgio Pinheiro Diógenes, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, Item I, letra “a”, da Lei Municipal 

nº 875/07, RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação de Ambulatório 

Especializado ao Médico especialista, no desempenho das suas atividades, 

constante no Anexo Único que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas 

decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas 

no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de Dezembro 

de 2010. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO 

MUNICIPAL  

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 282.11, DE 02 DE 

DEZEMBRO DE 2010. GRATIFICAÇÃO DE AMBULATÓRIO 

ESPECIALIZADO 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de 

Dezembro de 2010. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO 

MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 282.12 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2010 Concede adicional 

por trabalho noturno, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que 

indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio 

Pinheiro Diógenes, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o 

disposto no Art. 79, parágrafos 1º, 2º 3º e 4º, da Lei Municipal nº 543 de 27 

de novembro de 1993, RESOLVE: Art. 1º. Conceder adicional por trabalho 

noturno, aos servidores do quadro da Prefeitura, constantes no Anexo Único 

que integra esta Portaria.Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria 

correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de Dezembro de 

2010. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL  

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 282.12, DE 02 DE 

DEZEMBRO DE 2010. ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de 

Dezembro de 2010. José Sérgio Pinheiro Diógenes PREFEITO 

MUNICIPAL 

NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR POR 

TURNO 

Joaquim 

Santiago de 

Lima 

Médico 

Plantonista 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 250,00 

NOME CARGO SECRETARIA NÍVEL GRAT. 

Lucitânia 

Peixoto Silva 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Cultura 

Nível V R$ 100,00 

Francisca Lúcia 

Pereira Medeiros 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Gabinete do Prefeito 40 horas 50% 

Antonia Estefânia 

Lima Peixoto 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria Municipal 

de Educação 

40 horas 50% 

José Moreno da 

Silva 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria Municipal 

de Educação 

40 horas 50% 

Luzia Alves 

Cavalcante 

Auxiliar de 

Serviços 

Educacionais 

Secretaria Municipal 

de Educação 

40 horas 50% 

Maria Cristina 

Ferreira Vidal 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria Municipal 

de Educação 

40 horas 50% 

Maria Marli da 

Silva 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria Municipal 

de Educação 

40 horas 50% 

Maria Veronice da 

Silva 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria Municipal 

de Educação 

40 horas 50% 

Rosângela de 

Aquino 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria Municipal 

de Educação 

40 horas 50% 

Sirlene Maria 

Silva Gomes 

Ferreira 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria Municipal 

de Educação 

40 horas 50% 

Vanda Carolino de 

Sousa 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria Municipal 

de Educação 

40 horas 50% 

NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR 

Edna Maria de 

Queirós Nunes 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 142,19 

Jacqueline Paiva 

Ribeiro 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 70,48 

Maria Madalena 

Ribeiro 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 12,91 

Antonia Rivaneide 

B. de Figueiredo 

Atendente de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 54,60 

Etelfleda Nogueira 

Diógenes 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 43,69 

Francisco Soares 

da Silva Filho– 

matrícula - 

010170-2 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 87,35 
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***   ***   *** 

PORTARIA Nº 282.13, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2010. Concede gratificação 

por plantão, as servidoras do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro Diógenes, 

no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 4º, da Lei 

Municipal nº 850/06, RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação por plantão, as 

servidoras da área de saúde, que prestam atendimento em regime de plantão no 

Hospital Municipal, constantes no Anexo Único que integra esta Portaria. Art. 2º. 

As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias 

consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de Dezembro de 2010. 

JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL  

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N º 282.13, DE 02 DE 

DEZEMBRO DE 2010. GRATIFICAÇÃO POR PLANTÃO  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de 

Dezembro de 2010. José Sérgio Pinheiro Diógenes PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 282.14 DE 02 DE DEZEMBRO 2010. Concede gratificação de 

sobreaviso, as servidoras do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro Diógenes, 

no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 4º, da Lei 

Municipal nº 850/06, RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação de sobreaviso, as 

servidoras da área de Saúde, que prestam atendimento em regime de sobreaviso, no 

Hospital Municipal, constantes no Anexo Único que integra esta Portaria. Art. 2º. 

As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias 

consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de Dezembro de 2010. 

JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL  

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE À PORTARIA N º 282.14, DE 02 DE 

DEZEMBRO DE 2010. GRATIFICAÇÃO DE SOBREAVISO 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de Dezembro 

de 2010. José Sérgio Pinheiro Diógenes PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº327/2010 Jaguaribe, 02 de dezembro de 2010. JEANNE 

NOGUEIRA GOMES, Secretária Municipal de Saúde de Jaguaribe, no uso de suas 

atribuições legais RESOLVE Conceder ao Servidor JOSÉ EMEUDO DE 

OLIVEIRA, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE, ocupante da função de 

MOTORISTA, para fazer face às despesas de viagem com seu deslocamento e 

estada ao município de LIMOEIRO DO NORTE-CE, a importância de R$175,00 

(cento e setenta e cinco reais), referente às Diárias no período 02,16,28 e 

31/12/2010, quando tratará de assunto de interesse desta municipalidade, ficando-

lhe atribuído(a) 3 ½ (três e meia) diária(s), no valor unitário de R$ 

50,00(CINQUENTA REAIS). A referida despesa correrá por conta da 

dotação respectiva no vigente Orçamento do Município. Comunique-se, 

Cumpra-se, Arquive-se Gabinete da secretária, em 02 de dezembro de 2010. 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 325 / 2010 JAGUARIBE, 02 de dezembro de 2010. 

JEANNE NOGUEIRA GOMES, Secretária Municipal de Saúde de 

Jaguaribe, no uso de suas atribuições legais RESOLVE Conceder ao 

Servidor FRANCISCO NIVARDO LIMA, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DA SAÚDE, ocupante da função de MOTORISTA, para fazer 

face às despesas de viagem com seu deslocamento e estada a cidade de 

FORTALEZA-CE a importância de R$400,00 (quatrocentos reais) referente 

ao período de 02, 03, 07, 08, 09, 15, 24 e 27/12/2010, quando tratará de 

assunto de interesse desta municipalidade, ficando-lhe atribuído(a) 08 (oito) 

diária(s), no valor unitário de R$ 50,00(CINQUENTA REAIS). A referida 

despesa correrá por conta da dotação respectiva no vigente Orçamento do 

Município. Comunique-se, Cumpra-se, Arquive-se Gabinete da secretária, 

em 02 de dezembro de 2010. SECRETÁRIA DE SAÚDE 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 326 / 2010 JAGUARIBE, 02 de dezembro de 2010 JEANNE 

NOGUEIRA GOMES, Secretária Municipal de Saúde de Jaguaribe, no uso 

de suas atribuições legais RESOLVE Conceder ao Servidor DAMIÃO 

PAULO VIDAL PEQUENO, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE, 

ocupante da função de MOTORISTA, para fazer face às despesas de viagem 

com seu deslocamento e estada ao município de FORTALEZA - CE a 

importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais) referente às Diárias no 

período de 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13 e 16/12/2010, quando tratará de assunto 

de interesse desta municipalidade, ficando-lhe atribuído(a) 08 (oito) diária(s), 

no valor unitário de R$ 50,00(CINQUENTA REAIS). A referida despesa 

correrá por conta da dotação respectiva no vigente Orçamento do Município. 

Comunique-se, Cumpra-se, Arquive-se Gabinete da secretária, em 02 de 

dezembro de 2010. SECRETÁRIA DE SAÚDE 

***   ***   *** 

PORTARIA N º 309/10, 02 DE DEZEMBRO DE 2010. A Secretária 

Municipal de Educação, a Sra. Iolanda Maria Fernandes de Assis Dantas, no 

uso de suas atribuições legais: RESOLVE: Conceder a Servidora, GIZELDA 

CAVALCANTE LOURENÇO, lotada nesta Secretaria, ocupante da função 

de COORDENADOR DE UNIDADE ESCOLAR, para fazer face ás 

despesas de viagem com seu deslocamento e estadia em FORTALEZA-CE, 

a serviço da Secretaria de Educação, para participar do Encontro do Eixo de 

Educação Infantil / PAIC, no Centro Uirapuru - CEU, a importância de R$ 

80,00 (Oitenta Reais) a diária, referente ao dia 02/12/10, quando tratará de 

assunto de interesse desta Municipalidade, ficando-lhe atribuído 01 (uma) 

diária. A referida despesa correrá por conta da dotação respectiva no vigente 

Orçamento do Município. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Secretaria 

de Educação, em 02 de dezembro de 2010. Iolanda Maria Fernandes de Assis 

Dantas. Secretária Municipal de Educação. 

***   ***   *** 

PORTARIA N º 310/10, 02 DE DEZEMBRO DE 2010. A Secretária 

Municipal de Educação, a Sra. Iolanda Maria Fernandes de Assis Dantas, no 

uso de suas atribuições legais: RESOLVE: Conceder a Servidora, CELINA 

GOMES DE OLIVEIRA, lotada nesta Secretaria, ocupante da função de 

DIRETORA DE ENSINO, para fazer face ás despesas de viagem com seu 

deslocamento e estadia em FORTALEZA-CE, a serviço da Secretaria de 

Educação, para participar do Encontro do Eixo de Educação Infantil / PAIC, 

no Centro Uirapuru - CEU, a importância de R$ 80,00 (Oitenta Reais) a 

diária, referente ao dia 02/12/10, quando tratará de assunto de interesse desta 

Municipalidade, ficando-lhe atribuído 01 (uma) diária. A referida despesa 

NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR 

Edivaneide Assis de 

Oliveira 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 35,00 

Francisca Irineuda 

Diógenes Pinheiro 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 35,00 

Otília Maria 

Diógenes Pinheiro 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 35,00 

NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR 

SOBREAVISO 

Ana Cristina O. 

Saldanha Diógenes 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 10,33 

Francisca Irineuda 

Diógenes Pinheiro 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 10,33 
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correrá por conta da dotação respectiva no vigente Orçamento do Município. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Secretaria de Educação, em 02 de dezembro 

de 2010. Iolanda Maria Fernandes de Assis Dantas.  Secretária Municipal de 

Educação. 

***   ***   *** 

PORTARIA N º 311/10, 02 DE DEZEMBRO DE 2010.  A Secretária Municipal 

de Educação, a Sra. Iolanda Maria Fernandes de Assis Dantas, no uso de suas 

atribuições legais: RESOLVE: Conceder a Servidora, MARIA EUDA ALVES 

PEIXOTO, lotada nesta Secretaria, ocupante da função de COORDENADORA, 

para fazer face ás despesas de viagem com seu deslocamento e estadia em 

FORTALEZA-CE, a serviço da Secretaria de Educação, para participar do Evento 

Avaliação Externa no Brasil em Alfabetização, no Condomínio Espiritual 

Uirapuru, a importância de R$ 80,00 (Oitenta Reais) a diária, referente ao dia 

02/12/10, quando tratará de assunto de interesse desta Municipalidade, ficando-lhe 

atribuído 01 (uma) diária. A referida despesa correrá por conta da dotação 

respectiva no vigente Orçamento do Município. Registre-se, Publique-se e 

Cumpra-se. Secretaria de Educação, em 02 de dezembro de 2010. Iolanda Maria 

Fernandes de Assis Dantas. Secretária Municipal de Educação. 

***   ***   *** 

PORTARIA N º 312/10, 02 DE DEZEMBRO DE 2010. A Secretária Municipal de 

Educação, a Sra. Iolanda Maria Fernandes de Assis Dantas, no uso de suas 

atribuições legais: RESOLVE: Conceder ao Servidor, ANTONIO GLERTON 

BARRETO PINHEIRO, lotado nesta Secretaria, ocupante da função de 

COORDENADOR DE UNIDADE ESCOLAR, para fazer face ás despesas de 

viagem com seu deslocamento e estadia em FORTALEZA-CE, a serviço da 

Secretaria de Educação, para participar do Segundo Encontro de Coordenadores 

dos Programas de Correção de Fluxo, no Auditório da APRECE, a importância de 

R$ 80,00 (Oitenta Reais) a diária, referente ao dia 02/12/10, quando tratará de 

assunto de interesse desta Municipalidade, ficando-lhe atribuído 01 (uma) diária. A 

referida despesa correrá por conta da dotação respectiva no vigente Orçamento do 

Município. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Secretaria de Educação, em 02 

de dezembro de 2010. Iolanda Maria Fernandes de Assis Dantas.  Secretária 

Municipal de Educação. 

***   ***   *** 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


